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DECRETO N° 2822/2020

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA
QUARENTENA NESTA MUNICIPALIDADE
VISANDO O COMBATE AO COVID-19 E DA
OUTRAS PROVIDENCIA".

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita de Alvinlândia,
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas
atribuições legais, pelos fundamentos a seguir
expostos:

CONSIDERANDO que o governo do Estado de
São Paulo, mediante Decreto nO. 64.994 de 29 (vinte e nove) de Maio
de 2.020 editaram novas regras e prazos para quarentena em todo
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que no Brasil referida
" pandemia está chegando a nível assustador e preocupante;

CONSIDERANDO por fim que é dever de todo
administrador público promover medidas que visem preservar a saúde e
integridade física de sua de sua comunidade.

CONSIDERANDO a Resolução nO.02, de 09 de
abril de 2.020 do Governo Federal;

DECRETA:
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ARTIGO jO. Fica estendido até 15 (quinze) de junho de 2.020 o prazo
estipulado no artigo 1° do Decreto Municipal nO.2816 de 11 (onze) de

maio de 2.020.
ARTIGO 20, As despesas decorrentes com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente,
suplementadas se necessário, no limite da lei.

ARTIGQ 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.• P.M de Alvinlândia, 01° de junho de 2020.
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